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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: LEt ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMEI{TO INTERTIO DA

CÂMARÂ Í{uNrcrpAl; rEGtsLAçÃo RELACToNADA A It{tctATlva

PROPOSTA

PROJETO LEI No; 2t6/2025

PÍotocolo not 263312025 - oatat 1610712025

Emênta do Proieto: Dispõe sobÍe a utilizddo voluntáia do sÍmfulo de identificação

do Tnnstorno Espedro Autisb (TEA) nos unifomes escolares dos alunos da rúe
pública e pivada no município de Muriaé e da outns providências.

Autor: lvlunik Helena

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo, Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social e Comissão

Direito das Pessoas com deficiência da Câmara Municipal de Muriaé/l4c,

constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e Íegimentais, notadamente com fundamento no art.

76, Vrl,ll, ry, ry, XV, e artigos 160 e 170 do Regimento Intemo desta

Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:

1 . O{/ORU,T' EXIGIDO PARÁ VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de
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ü projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.

2 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

o Projeto Lei no 216 de 16/0712025 que Dispõe sobre a utitização

voluntária do símbolo de identiÍicação do Transtorno Espectro Autista (TEA) nos

uniformes escoldres dos alunos dd rede pública e privada no município de Muridé e

dd outras proyidências, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciatiya

A matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da ConstituiÉo Federal e autoÍizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;,,

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

MunicÍDio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
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de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis quê plenamente adequada

às normas constitucionais de fixação das competências legislativas.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vi.ios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Leo islacão constitucio na I

Como já dito, a constituição Federal afirmou ser competência comum de todos

os entes da federação o cuidado com a saúde e a assistência pública, bem como a

proteção e a garantia das pessoas portadoras de deficlência (art. 23, II, CFl88), sendo

a competência legislativa concorrente em relação à proteÉo e à integração social das

pessoas portadoras de deficiência (aÍt. 24, xIV, CFl88).

O poeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redaÉo na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único intercssado, desde que

seja o principal. É a suê predominância; tudo que repercute direta e amediatamente na vida

municipãl é de interesse local'. (CÁSTRO lose Nilo de, in Direito lYunicipal Positivo, 4 ed.,

Editora Del Rey, Bêlo Horizonte, 1999, p. 49).

O Supremo Tribunal Federal reconhece a competência do Estado pam legislar

*bÍe o t€,ma, in verbic.
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AçÃo DRETA DE INCoNSTITUCIONALIDADE. PARÁGRAEo ÚNICo Do ART, 2 DA LEI

N. 7.508/2013 DE ALAGOAS, DIRETTO DE ACESSIBILTDADE DE PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA: t-EI PELÀ QUAL SE OBRIGA A DISI'ONIBILIZAçÃO DE CADEIRAS

ADAPTADAS PARA ALUNOS COM DEFICIÊNCIÁ FÍSICA OU MOBILIDADE REDUZIDA.
PROPORCIONAUDADE DO NÚMERO DE CADEIRAS A SER DTSPONIBTLIZATX),

INTERPRETAçÀO CONIORME À CONSMUIÇÃO DÁ REPÚBLICA. AçÃO DÍRETA

PARCTALMEN]E PROCEDENTE. 1_ Consritucional a iniciativa do legistador alagomo para

editar a L,ei estadual n.7.508/2013, pela qual se determina que os estabelecimentos de ensino

Íundamental, m&io e superioÍ, públicos e pÍivados. e cursos d€ extensão dieponibilizem

"côdeiras adaptâdas para alurtos portadoÍes de deficiência física ou mobilidade Íeduzida,, (aÍt.
1"). 2. Desproporcionalidade da definição noÍmativa do númeÍo de cadeiras a s€Í

disponibilizado: interpretaçào conÍorme ao parágraÍo único do art. 2,, da t€i êstaduat n.

7.508/2013 paÍa se entend€rque a expÍessâo,.número de alunos regülâÍmenhe matriculados êm

cada sala" sc reíere à quantidade de alunos com deficiência ÍÍsica ou mobitidade redüzida. 3.

Ação direta paÍcialmente pro<edente paÍa da. interprctâção conÍoÍme à Constituiçào da

República.

Da Leaislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do poder Legislôtivo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo
que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O poeto de
lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a
matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

Quanto à legalidade da matéÍia, faz-se necessária a análise do projeto sob o
aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do MunicÍDio e o
Regimento Interno da Câmara Municipal.
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A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhanç! com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possâ conduzir à sua prejudicialidade.

Autonomia dos Lrunicíoios

Destarte, faz-se necessário delimitaÍ a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela pÍópria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

o principio da autonomaa municipal expressal_s€, espêcialmente, Pelas dasposições veiculãdãs

nos arts. 29 e 30, da ConstituiÇão FedeÍal. O primeiro deles contempla a autonomia política,

outorgando ao lYunicipio o direito à eleiÉo de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso l, ao átribúir aos Municípios competêncià para l€jslar sobre

assunto de interesse local, confere_lhes autonomia administrativa. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao concêdêr-ihes competência para instjtuir e affecadar os tributos de sua

competência, bem como aplicar suas reídas, contempla a autonomia financeira (,i? BARRETO,

Âircs Franco. ISS na Constituição e nâ Lei. São Paulo: Dialéticâ, 2003, p 9)

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia politica. ddministrativa e frnanceira. Veja-se a Lei Orgânica do

lv'lunicípio:

Art. 70 - É da competência administrativa comum do Municípao, dô União e do Estado, observar

a lei complernentar fedeÉI, no exercício das seguintes medidas:
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I - zelar pela guarda da Constt'tuição, das leis e das anstifuiÉes democrátkas e conservaÍ o
patsimônio público;
U - clidar da salde e ôssistência públaca, da protetâo e garôntia das pessoâs portadoras de
deficiência;

Art. 135 - O dever do munacípio para com a eduaação será concretizado medlante a garantadâ
de:
III Atendirnento educacaonôl especiôlizado ao portador de deficjência , sem limites de idade,
na rede regular.de ensino, com garantia de recursos humanos capacjtados, material e
equipamentos públicos adequados e de vaga em êscola próxima a sua rede de ensino;

Art- 158 - O Município, estamutará, orientará e apoiará a práticá desportiva e edúcàÉo írsaca,
inclusive por meio de:
§3o - O,Município garantirá ao portador de deÍiciência atêndimento especjal no que se refere à
educação física e à prática de atividades desportivas, sobretudo no âmbito escolai.

Art. 165 - O l'lunicípio garantirá ao portador de deficaência, nos termos da lei:
I - partacipação na formulâção de polítjcas pêrd o setor;
II (riaçâo_.de prcgramas de prevenÉo e atendimento especializado, para os portadorcs de
detroencià tasaca, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescênte portádor
de deícaência, mediante o trcinamento para o taabalho e a convivência. e â facilitação do
acesso -aos bens ê serviços coletivos, com â eliminàção de preconceitos e obsúculos
arqujtetônicos;
III - a lei dasporá sobre normas de construÉo dos l€radouros e dos edificios de uso públaco, â
fim de garantir acesso adequado às pessoas @rtadoras de deficiência.
§ 10 - O Poder Público estimulará o investimento de pessoas fisicas e jurídicns, na adaptação e
aquisição de equipamentos necessário âo exercício profissional dos trabalhadores de
deficiência, conforme dispuser a lêi.
§.2o - Ao servidoÍ público que passe à condtção de deÍlciente no exercicio de cargo ou funÉo
pública, o N.íunicípio assegurôrá assistência médicâ e hospitatar, medrcamenú,"àparelhos e
equipamentos necessérios ao tratamento e à sua adaptação às novâs condiçôes de vi;a,
§ 30 

-O 
Poder Público implôntará orcânismo executjvo da polÍtica de ôpoio ao poÊador de

deficiênciâ-

I 40 - O não oferecimento do atendimento especialízado ao portador c,e deficiência, ou sua
oferta irÍegular, importa em responsabilidade da autoridade competente.

Do mérito do oroieto

A iniciativa legislativa harmoniza-se plenamente com o ordenamento jurídico

nacional.

No tocante à iniciativa, não há criação de nova atribuição para o poder

Executivo, até porque trata-se de um projeto de cunho voluntário e NÃO obrigacional.
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segundo o qual a educação inclusiva deve ser garantida tal qual na rede pública de

ensino. Observe, /h yeáls

EMENTA: AÇÀO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, MEDIDA CAUTELAR, LEI

13jA6/2015. ESTATUTO DA PESSOÁ COM DEHCTÊNCIA. ENSINO TNCLUSIVO.

CONVENçÃO INTERNACIONAL SOBRE 06 DIREÍTOS DA PEASOA COM DEFICIÊNCIA,

INDEFERIMENTO DÁ MEDIDA CAUTETÁR, CONSTITUOONALIDÁDE DA LEI

13.146/2015 (arts. 2a, § l'e 30, caput da r,ei n' 13.14612015). '1. Á Convenção tntêÍnacional

sobre os D eitos da Pessoa com Deficiência (oncretiza o prin ipio da i8üaldade como

fundamento de uma sociedade democÍática que Íespeita a diSnidâde hümana. 2. À Iuz da

Convenção e, poÍ consequênciâ, dâ pÍópria Constituisão da Repúblicâ, o msino inclusivo em

todos os níveis de educação náo é realidade estranla ao ordenamento ,üídico pátrio, mas sim

iúpeÍativo qüe se pôe mediante regra explícita. 3. Nessa toada, a Constihriçào da República

pÍevê em diverso6 dispositivos a protÉçào da pessoâ coúi deÍiciência, conJorme se verúcâ nos

arti9c6 7, XXvJ,23,11,21, XrV, 37, \TI, 40, § 4", I, 2fi, § r", 2ü3, rV e v, 208, m, 222 § 1", II, e §

f, e 244.,1. Pturalidâde e igualdâde são duas fares da mesma moeda. O respeito à plurâlidade

não prescinde do Íespeito ao pÍin€ípio da igüaldade. E nâ atuâl quadra histórica, uma leituÍa

focadâ tiio somente em seu ffpecto formal não satisfâz â completude que exige o PrinciPio.

Assim, a igualdade não se esSota com a prcvisão normativa de âcesso igüalitário a bens

juÍidicot mas engloba também a previsão normativâ de medidas que efetivamenbe possibiliüem

tal acesso e sua efutivação concÍeta. 5. O enclaüsuÍam€nto em íâce do dÍerente fuÍta o colorido

da vivêrrcia cotidianâ, privando-nos da estupeÍaçâo diante do que sê .olo(a como novo, como

dúerenbe. 6. É somente com o convívio com a díerençâ e com o s€u neGssário acolhimento que

pode haver a construsão de uma sociedade livre, justâ e soüdáriÂ, em que o bem de todos sejâ

pÍomoüdo sem p.econceitos de oriSem, raça, sexo, cor, idadê e quaisquer outÍa5 foÍmas de

discriminação (Art. 3", I e IV, CRFB). 7. A Lei n" 13.146/2015 indica âssumir o comPromisso

ético de acolhimento e pluralidade democrática ãdotâdos pela Comhtuiçâo ao exiSir que não

apena§ as e§colâs pública§, ma§ também as particulare§ deverão Pautar sua atuâção educacional

a pârtir de todâs âs facetâs e potencialidad€. que o diÍeito fundamental à educaçâo possui e que

sào de.sificadas em seu Capítulo IV. 8. Medida cautelaÍ indeferida. 9. Conversâo do iulgamento

do referêndo do indefeÍimênto da cautelar, poÍ unanimidade, em jufgamento definitivo de

mérito, iulgando, poÍ maioÍia e nos teÍnos do Voto do Min. Relato. Edson Fachin,

improcedenE a presenbe ação d eta de inconstitucionalidade.
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Portanto, verifiG-se que a proposição reflete a competência

legislativa municipal e foi deflagrada por autoridade competente, dada a

iniciativa legislativa concorrente do caso. não havendo, ainda, qualquer

óbice constitucional de natureza material e formal que possa impedir a

sua tramitação por esta Casa Legislativa, todavia a Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça, apresenta emenda. alterando a

ementaeoart. 10 a saber:

Instituí a utilhação voluntária do simbolo de identificafio do

Transtorno Esp&tro Autista (TEA) nos uniform§ escolares dos

alunos da rde pública e privada no município de Muriaé e da

outras providências.

Att. 10 - Fica instituído a utilização voluntária do símbolo de

identificação do Transtorno Espectro Autista (TEA) nos uniformes

escolares dos alunos da rede pública e privadd no município de

Muriaé e da outrds providências.

4 - DA CONCLUSÃO FTNAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os lnteresses

coletivos, apoiâr todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munichio

de Muriaé.
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Desta feita, no tocante a criação de despesa, a propositura não se inclina à

inconstitucionalidade, em razão dos motivos acima expostos, mormente pela matéria

não estar inserida no rol do artigo 61 da Constituição Federal.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regular matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnicâ legislativa.

l-;âmitô .lôÁir^ .iôcta a,câ I â6iclâtiva

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho

técnico opinativo, não vinculando os yereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros dâ Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIaBILIDADE Ou NÃo DA APRovAçÃo, eis que

o parecer não vincula as comissões o€rmanentes, nem uio oouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. I,4uriaé, data da votaÇão em plenário.

I
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Coníituição, Leqislação e Justiça,

da Câmara Municipal de l,luriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 216

de 1610712025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL,
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E

' Aítigo 56, §§ 1 ê 2 do RegiÍnento lntemo
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com. Direitos Humanos e Assis!ência Social - ComposiÉo art. 83 RI.



I
CAMARA MUNICIPAL DE MU RIAE

to') PROIETO LEI Í{o: 21612025

Protocolo not 263312025 - Data: L610712025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos dâ proposta

apres€ntada: Ementa do PÍojeto: Disp:oe sobre a utilizdção voluntária do símbolo

de identifrcação do Trdnstorno Espedro Autista (TEA) nos uniformes escolares dos

alunos dd rede pública e privada no municbio de Muriaé e dd outras providêncids.

Autor: Munik Helena

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoriã

lurídaca Legislativa não substitui o pareceÍ das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representântes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

m n

t/
a>

d

tram S

P

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polilicas) de cada proposiÉo.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

f
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lise

mente

e

da função legislativa. verificar a viabilidade dâ aorovacão. respeitando-se oara tanto.

as formalidades I is e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

o Parecer exarado pelas comissões, SMJ, obedece as normas Rêgimentais e a

Lei Or9ânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votdção do parecer

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho

oAB/

Jurídico

6 "o pareer emittdo pot procurddor ou advqado de órgão da adniqistração Pi ica não é ôto

administrativo, l,tdda mais é do gue a opinião emibtdâ peto oryrador do dheit4 opinião técnicoiuidica,

que orienàÉ o administradü ha tú',ada da decisáo, na Prática do dto administrati'/o, que se constifui

na execuÉo e( oÍicio da lei. Nd opoâuntdade do julgaínent4 porquanto envolvido na esfÉcie siúples

Freer, ou seja, ato opinaÜw que poderia ser, ou nãq considerado Élo administÉdor'" (Manóado de

Sêgurança no 24.584-l - Distrito tueral - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF ) Sem grifo no

original

da Câmara

9
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

lll ' pAREcER ol courssÃo - cÂmlna MUNrcrpAL oe uunrlÉ/Me
1

A Comissão Direito das Pessoas com Deficiência da Câmara

l"lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art.72, \4r'

e observando o disposto no art.2t0 e 211 do Reqimento

Interno.

Vale destacar que o projeto de lei é relevante e oportuno. Da mesma forma, a

Convenção Internacional sobre os Direitos das pessoas com Deficiência; a qual, como

já ressaltado, possui status de norma constitucional, determinou aos Estados partes a

obrigação de tomar as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com eflciência

o acesso, em igualdadê de oportunidãdes com as demais pessoas.

Por outro lado, a Constituição Federal ainda assegura, ln verbis.

ÂÍt. 205. A educâção, dheito de todos e dever do Estado e da famÍlia, será pÍomovida e

incentivada com a colaboraçâo da sociedâde, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu

preparo paÍa o exercicio da cidâdania e sua qualificaçâo pâra o trâbalho. Art. 206. O ensino s€Íá

rninistrado com base nos seguintes principios: I - igualdade de condições para o acesso e

p€rmanêhcia na êscola; (...)

Nessa linha de raciocínio, acreditamos que o projeto de lei ora analisado está

de acordo com as regras e princípios estabelecidos nas Constituições Federal e

Estadual, sendo materialmente constitucional.
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I - DO ASPECTO REGIMENTAL

,t-
lL

..,

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

art. 17o. Lido cm PlGrárlo, o projêto sêrÓ dlstÍibuldo às Comlaaôêi PêinenêntG5, qu.

crridarão dc aprasGntar pareer à taGaa, 3êndo quc, tando â3aittr ocorddo, o Pro:ilto sará

incluído na oadGm do dia pari dltcüssâo ê yotaÉo, conforÍr€ têguê:

§ 10 - Em rêgrô, os pojetos de lei e de resoludo pôssam por 03 (três) vo@es;

§ 20, No Pleniário o pÍojeto é submetido à 1. (p{imeira) disolssão, podendo sêr:

a) Íeieitado;

b) aprwa<lo, sem emendas;

c) apíovôdo, com emêndôs das Comissões;

d) recebeí emendas, subemendas ou substihrtavos em Plenário.

Í - Se o Proieto é íeie,itado seguié parâ ô SecÍetada da Câmarâ paÉ arquÚamento;

lI - Na hiÉtesê de ser aprovâdo sêm emendôs. será enviado à llesa Diretoê para, nas reuniões

subsequentês, ir à 2â e 3a votaçôes;

Ill - Se for aprovado corn emêndas das Comissões, será envÉdo à Comirsão de RedâÉo paía

elaboíação de ópia dã redação do vencido, ou seja, a nova redôção do pÍojeto com as emmdas

aprovãdâs no 10 (pnmeÍo) turno de vobção, pôrê quê este rdome ao Plenáno;

§ 30 - Hâveíüo apíeseítôdo de emeídas êm Plenário. o Proieto sairá da pauta, sendo rem€tido. coft

âs emendat às coÍnissõês Permanentes competentes, apos o que, emit dos os pareer€s, Etomará à

ctrdêm do Dia parà ôpÍÊciaÉo pelo PiênáÍio;

§ 4o - O proieto que Íecebq ernendas em PlmiáÍio ÍEtornani às comlssõe§ e voltãrá à pautã ainda em 1'

(pnmeira) discussão, podêndo ser:

a) apÍovado com emendas, hiÉtese em que será enviado à Comissão de Reda@ parô elâboÍação dô

red.éo do vencido;

b) aprouàdo, tendo as emendas reieitadas, sêguirá para a SecÍdaíia pará ir à 2ô di{u§ão e votado'

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Plffi C€l P*rEôd. MederosrÉ. cano. c.* po.- -lr Td (32,363€6 3O5O CEP363AOO15_Mune'IüO' 
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ft} Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoecificar que serão substitutivas ou aolutinativas- deve Drevalecer a 1a

íprimeira) Emenda apresentada

Art. 197. Emenda é a proposição apresêntada como acessória de outra, podendo ser:

I - slrprêssivâ - aquela que implica no cancelâmento de parte da proposição;

II - substitutava - é aquela apresentada como sucedânea de pârte de uma pro@siÉo e que

toínará o nome de 'substttutNo" quando atingir a proposção no seu conjunto;

III - aditivâ - a que acrescenta algo à proposiÉo;

IV - de reda6o aquela que altera somente a redação de quatquer proposição.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, devendo ser observada a apresentâcão da emenda prooosta pela

Comissão de Constituicão. Leoislacão e Justica.

Por fim, diante do exposto, conclui-se gue não há inviabjlidade na tramitação

do projeto e pôssa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/Mc, ddta da votação em ptenário.
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Por outro lado ô art. 197 assim estabelece:

No quê tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDÂDE DE apRovAçÃo ou REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, ers que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis.
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CASSIA RIBEIRO Presidente

MUNIQUE HELENA DA CU IK DA SAÚDE) - Relator

KERLIM LI DE ARAÚ]O (KERLIM PROTETOR) - rYembrô

IVONETE úCERDA DE AssIS - SuplenteT

Com. Direib das Pessoas com Dêficiência - Composição âÍt 83 RL
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CAMARA MUNICIPAL DE MU RIAE

ú'l PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assunfos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/I.4c, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação esp€cíficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das
pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e
cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

â desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demals parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortog

devem ser sânados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II _ DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, iI e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REOAçÃO FINAL DA PROPIOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo, com a emendâ da Comissão de Constituicão' Leoislacão e

Justicá.

Veja-se a Lei Orgânica do município:

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

m

I
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Art. 239. A reddção nnal do Proieto, para ser discutida e votada, independe dos

interstÍcios con stdntes deste Reg imento.
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Internos. MuÍiaé, datd da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVE WI6ON REIS) - Presidente

CH N BAHIA - Relator

CLEISSON EVANG DE SOUZA (CLEISSINHO) - lvlembro

ANTÔNIo ADILSoN DUARTE . Sup|ente,

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RL

'' Artigo 66, §§ 1 e 2 do R€imento Interno
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3 Seá admitida efiÉnda à tdafu frMl, com a frnalifu exdusiva de or&nat a natéria, coÍkJiÍ a
linguagefi, os engênos, as contràdifu ou @ra aclarar o seu texto.


